
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES 

Rua André Rampini do Carmo, nº 464, Águas Claras, Parque de Exposições  

São José do Vale do Rio Preto - RJ 

Telefone (24) 2224-7763 

E-mail: obras.sj@gmail.com   

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
1. DO OBJETO: 

1.1. A contratação de mão de obra especializada para a execução de serviços diversos de roçada e limpeza 

nos bairros e logradouros do município é essencial para a manutenção e conservação dos bens e espaços 

públicos. Esses serviços são fundamentais para garantir a qualidade de vida da população e a preservação 

do patrimônio público, contribuindo para a melhoria da estética urbana, o bem-estar social e questões 

sanitárias; 

 

1.2. Entre os serviços a serem prestados, destacam-se a roçada em pontos de interesse do município. A 

retirada de terra acumulada em locais diversos e o auxílio na coleta de galhos, entulhos e lixo volumoso 

também são atividades prioritárias para manter a cidade limpa e organizada. Além disso, a execução de 

outros serviços conforme a necessidade do setor é imprescindível para atender demandas emergenciais. 

Desta forma, a contratação de uma empresa especializada não apenas solucionará a demanda imediata, 

mas também permitirá um suporte contínuo à gestão dos espaços públicos, assegurando um ambiente 

urbano mais limpo, seguro e agradável para todos os cidadãos. 

 

1.3. Descrição dos Produtos: 

Cód. 

Produto 
Descrição dos Serviços Unid Quantidade 

 

003.055.052 

Roçada mecânica, com utilização de roçadeira mecânica, 

exclusive 

limpeza + BDI 

 

 

m² 

 

 

 

 

 

5.000 

 

 

 

003.055.148 

Serviço de roçada mecanizada com roçadeiras 

motorizadas em estradas do interior do município de São 

José do Vale do Rio Preto - RJ, onde deverá ser 

executada a roçada nas duas laterais, largura de no 

mínimo 3 m cada lado, considerando como marco de 

início da largura a ser roçada a vegetação rasteira às 

margens das estradas. A roçada deverá ser executada 

rente ao chão sendo que todo produto resultante da 

roçada deverá ser removido do local de tal forma que 

fique totalmente limpo. Com fornecimento de todo 

equipamento necessário. 

 

 

 

 

Km 

 

 

 

 

300 
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2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O objeto da presente dispensa de licitação, em caráter emergencial, visa à contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de roçada mecanizada/manual com serviços de limpeza e 

fornecimento de todo equipamento necessário para a execução dos serviços nas estradas vicinais, 

logradouros e bairros da Municipalidade. 

 

2.2. Justifica-se a abertura deste procedimento, de forma emergencial, a necessidade de manutenção do 

serviço, uma vez que o contrato anterior se findou. 

 

2.3. Sendo assim, para evitar a interrupção dos serviços prestados ao município, torna-se imprescindível 

a contratação emergencial, para que nesse período seja realizado novo processo licitatório adequado. 

 

3. DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

3.1. A prestação dos serviços, deve ocorrer de conformidade com a programação fornecida pela 

Secretária de Obras Públicas, Urbanização e Transportes. 

 

VIGÊNCIA 

DO 

CONTRATO 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

04 (quatro) meses à 

partir da assinatura 

do contrato 

Deverá ser entregue na 

Secretaria de Obras 

Públicas, 

Urbanização e Transportes 

como base principal para as 

localidades a serem 

informadas 

07:00 às 16:30 de 

2ª a 6ª feira 

Telefone de 

Contato: (24) 

2224-7763 

Rua André Rampini do 

Carmo, 464 Parque de 

Exposições – Águas 

Claras – São José do 

vale do Rio Preto/RJ 

 

 

4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

4.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e 

Transportes através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 

 

Servidor Cargo Matrícula 

Pedro Eduardo Trotti de Castro Secretário de Obras Públicas, Urbanização e 

Transportes 

6380 

José Carlos Morelli Chefe de Divisão de Pavimentação e 

Manutenção de Logradouros Públicos 

0323 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas Urbanização e Transportes 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

6819E47A16D54E3B807EB1116BCD54B9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/6819E47A16D54E3B807EB1116BCD54B9

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/6819E47A16D54E3B807EB1116BCD54B9
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